


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o produto “Pavimentação de Vias com Tecnologias Sustentáveis implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa  – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pavimentação de Vias com Tecnologias Sustentáveis implantada 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar pavimentação permeável em vias e espaços públicos de Niterói, priorizando áreas críticas de alagamento e expansão urbana. A ação visa reduzir impactos de enchentes, favorecer a drenagem natural do solo e ampliar a sustentabilidade das obras de mobilidade urbana, alinhando-se à política de infraestrutura verde e às diretrizes de resiliência climática.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Km
	ÓRGÃO GESTOR:
	ION
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Antirracista; Niterói Primeira Infância

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	


	
	2
	3.400.000,00
	
	2
	3.700.000,00
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA
	7.100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A implantação de pavimentação permeável em Pendotiba responde a uma necessidade urgente de modernização urbana sustentável, reduzindo a impermeabilização excessiva e mitigando os frequentes alagamentos que impactam a região. Essa tecnologia, que permite a infiltração da água no solo, melhora a eficiência da drenagem natural, reduz a pressão sobre o sistema pluvial e evita danos à infraestrutura pública.
O projeto introduz uma abordagem ambientalmente responsável para a pavimentação, com uso de materiais drenantes e ecológicos, que aumentam a durabilidade das vias, diminuem custos de manutenção e reduzem o aquecimento superficial. A iniciativa está alinhada às diretrizes municipais de sustentabilidade, resiliência climática e mobilidade segura, promovendo qualidade de vida e segurança para a população.
Além de seus benefícios técnicos e ambientais, a medida promove justiça territorial ao priorizar uma região com carência histórica de infraestrutura, reafirmando o compromisso de Niterói com o desenvolvimento urbano sustentável e equitativo.



Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025.
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